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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº  110    /2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo a Secretária de Educação Elvia Sampaio, no sentido de criar um programa de prevenção contra sedentarismo entre as crianças e jovens nas escolas municipais de Jequié.
O sedentarismo infantil costuma ser a causa de sérios danos à saúde, que podem se refletir na vida adulta. Os dados sobre obesidade infantil são alarmantes, com isso a indicação torna-se importante para o combate do sedentarismo entre as crianças e jovens, essa atitude, além de dever-se a um estilo de vida, é muito incentivada pela comodidade das novas descobertas e tecnologias, dotando a vida moderna de facilidades. De tal forma, o sedentarismo é um problema de saúde pública e o combate a ele pode diminuir nacionalmente a incidência de doenças e mortes prematuras.

Muitas dificuldades vivenciadas pelos estudantes podem ser identificadas e trabalhadas, resultando na melhoria da qualidade da educação como um todo.

Sala das Sessões, 06 de março de 2024.
João Paulo Fernandes - JP 
Vereador

[image: image1.jpg]                                                                    



ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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